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        PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

                                 ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N.º261/2022 – PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º266/2022 – PMB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º61/2022-PMB 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ 
CONTRATADA: INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA 
 

             
       Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

Rua Frei Rafael Proner, nº 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na 
Rua José Santana, nº 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de 
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e o INSTITUTO HABITA DO BRASIL 
TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o nº36.665.632/0001-11, com sede na Rua Loureço Pinto, nº196, sala 02, Centro, CEP: 80.010-160 – Curitiba - Estado 
do Paraná, devidamente representado pelo seu Representante Legal e Sócio Administrador  o Sr. Rudimar Barbosa dos 
Reis, inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda sob o nº574.460.249-68, e carteira de identidade 
RG n°4.086.763-5 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato para Prestação de Serviços em decorrência do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº61/2022-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, 
definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MINISTRAR CURSO (2º 
SEMINÁRIO DE ESTUDOS AVANÇADOS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA) PARA SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO, que a CONTRATADA se declara em condições de prestar os serviços em estrita observância ao indicado 
nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº61/2022-PMB. 
 
 

ITEM QTD UND 
DESCRIÇÃO  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 03 UND 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
MINISTRAR CURSO (2º SEMINÁRIO DE 
ESTUDOS AVANÇADOS EM REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA). 

R$3.166,67 R$9.500,00 

TOTAL R$9.500,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser 
observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades 
competentes, assim como a DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº61/2022-PMB e anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO 
 
Os serviços serão prestados mediante solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ 9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais). 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

                                 ESTADO DO PARANÁ 

PARÁGRAFO UNICO – O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato 
correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado conforme fornecimento e/ou prestação de serviços, e apresentação da nota fiscal, com guias 
da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS e Certificado de 
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das respectivas parcelas e 
observada a ordem cronológica dos empenhos. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente contrato são 
oriundos da rubrica:  
 

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 0310 02.003.04.122.0405.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente regularizadas nos 
seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na 
forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos produtos recebidos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema 
bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros meios da mesma 
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária da empresa Contratada. 
  
PARÁGRAFO QUINTO – Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes 
tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no 
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA, o pagamento 
será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO 
 
O prazo para execução e vigência de 30 (trinta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – MULTA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será aplicada 
na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras 
penalidades previsto pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido fornecidos, será aplicada 
à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão 
considerados os abonos homologados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas seguintes 
hipóteses; 
 
a) Infringência de qualquer obrigação ajustada; 
 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato; 
 
d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier 

a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente 
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor do contrato, além das 
perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Nenhum material fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE. 
 
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de 
participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes. 
  
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da 
execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade 
do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 
terceiros. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº61/2022-PMB e na proposta apresentada pela empresa 
ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 –  

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br  
CNPJ 76.235.753/0001-48 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

                                 ESTADO DO PARANÁ 

PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e pela 
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de prestação de serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SUCESSÃO E FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, 
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas. 
 

Bandeirantes-PR, 25 de Julho de 2022. 
 

 
                         CONTRATANTE                CONTRATADA 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
 

 
 
 
 

___________________________________ 
JAELSON RAMALHO MATTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO 
EMPRESARIAL LTDA 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

Testemunhas:    
 
                          José Marcio Urbano                                                 Weslley Rodrigo Ramos Pires 
                         CPF. 023.000.589-60                                                       CPF. 063.945.289-27 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

                                 ESTADO DO PARANÁ 

 
          EXTRATO DO CONTRATO N.º261/2022-PMB 

       PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º266/2022– PMB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º61/2022-PMB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ            

CONTRATADA: INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA 

 

             OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MINISTRAR CURSO (2º SEMINÁRIO DE 
ESTUDOS AVANÇADOS EM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA) PARA SERVIDORES DO MUNICÍPIO. 
 
VALOR: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 30 (trinta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura do 
contrato.  
 
DOTAÇÕES:  

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 0310 02.003.04.122.0405.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
Bandeirantes-PR, 25 de Julho de 2022. 

 

 
                         CONTRATANTE                CONTRATADA 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
 

 
 
 
 

___________________________________ 
JAELSON RAMALHO MATTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO 
EMPRESARIAL LTDA 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

 


